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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 031/2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Processo Interno n° 882/2026 ID 107813. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área 

técnica e requisitante. A equipe será composta por: 

Francini Paola Carboni Gonçalves, matrícula 42277;  

Jayne Costa da Silva, matrícula 38318; 

Rafaela Santos Cerezoli, matrícula 43116. 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP: 

Normativas que fundamentam este ETP: IN SEGES 58/2022, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

 

4. DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Assegurar ambiente adequado, funcional e humanizado para a realização de ações 

institucionais, contribuindo para a concentração, o bem-estar e a produtividade dos 

participantes. A oferta de apoio alimentar durante os intervalos é um elemento complementar 

que favorece a continuidade das atividades, evita dispersões, reduz interrupções externas e 

promove maior engajamento. 

 

4.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A Administração Pública Municipal tem como atribuição essencial planejar, coordenar e 

executar políticas públicas que atendam às demandas da população de forma eficiente, 

integrada e responsável. Para que essas atribuições sejam desempenhadas com qualidade, é 

indispensável o fortalecimento contínuo da capacidade institucional das Secretarias Municipais 

da Prefeitura de Cerejeiras/RO, especialmente por meio de ações de capacitação, formação 

técnica, alinhamento administrativo e articulação entre os diversos setores da gestão.  

No exercício de suas competências legais, as Secretarias Municipais promovem regularmente 

capacitações, formações, reuniões técnicas, encontros de planejamento e eventos institucionais, 

que reúnem servidores públicos, gestores, conselheiros, parceiros institucionais e, em 
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determinadas ocasiões, representantes da sociedade civil. Tais atividades são fundamentais para 

a atualização de conhecimentos, padronização de procedimentos, aprimoramento da tomada de 

decisões e fortalecimento da gestão pública. 

Grande parte dessas ações possui duração prolongada e demanda dedicação integral dos 

participantes, o que torna necessária a garantia de condições mínimas de acolhimento, 

permanência e bem-estar. A existência de um ambiente adequado, funcional e humanizado 

contribui diretamente para a concentração, a produtividade e o engajamento dos envolvidos, 

refletindo positivamente nos resultados das atividades desenvolvidas. Nesse contexto, o apoio 

alimentar nos intervalos configura-se como medida complementar que favorece a continuidade 

dos trabalhos, reduz a necessidade de deslocamentos externos, evita interrupções e promove 

maior integração entre os participantes.  

Além disso, essa prática está alinhada à racionalização administrativa, pois contribui para a 

organização do tempo, otimiza o aproveitamento das agendas institucionais e assegura 

melhores condições para o alcance dos objetivos propostos nas ações de capacitação e 

planejamento.  

Dessa forma, a necessidade identificada decorre do dever da Administração Pública Municipal 

de criar condições organizacionais adequadas para o desenvolvimento de suas atividades 

institucionais, visando à qualificação dos servidores, ao fortalecimento da gestão e à melhoria 

contínua dos serviços públicos prestados à população. Ao assegurar um ambiente propício para 

a realização dessas ações, a Prefeitura de Cerejeiras/RO atende aos princípios da eficiência, 

economicidade, interesse público e valorização do serviço público, promovendo uma gestão 

mais integrada, eficaz e comprometida com os resultados. 

 

4.2. Interesse Público Nessa Demanda 

A necessidade identificada atende diretamente ao interesse público ao fortalecer a capacidade 

institucional da Administração Pública Municipal, condição essencial para a prestação de 

serviços mais eficientes, eficazes e alinhados às necessidades da população. Ao assegurar 

condições adequadas para a realização de capacitações, formações, reuniões técnicas e eventos 

institucionais, a Administração investe no aprimoramento contínuo de seus servidores e 

gestores, refletindo positivamente na qualidade das políticas públicas executadas.  

A melhoria dos serviços públicos ocorre de forma indireta, porém consistente, uma vez que 

servidores mais capacitados, integrados e bem informados tendem a adotar procedimentos mais 

eficientes, reduzir falhas administrativas, otimizar recursos e oferecer atendimento mais 
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qualificado à população. O adequado suporte às atividades institucionais favorece a 

concentração, o engajamento e a produtividade dos participantes, potencializando os resultados 

das ações de planejamento, avaliação e tomada de decisões.  

Quanto à qualidade de vida da população, essa necessidade contribui ao viabilizar uma gestão 

pública mais organizada e preparada para responder às demandas sociais, econômicas e 

administrativas do Município. Uma administração eficiente impacta diretamente áreas como 

saúde, educação, assistência social, infraestrutura e desenvolvimento urbano, promovendo 

melhores condições de vida para os munícipes.  

No aspecto do desenvolvimento local, o fortalecimento da gestão pública cria um ambiente 

institucional mais estável e eficiente, capaz de planejar e executar ações que estimulem o 

crescimento econômico, a organização de eventos, a captação de recursos e a implementação 

de projetos estruturantes. Ademais, o cumprimento adequado das atribuições administrativas 

reforça a transparência, a governança e a credibilidade do Poder Público perante a sociedade e 

parceiros institucionais.  

Por fim, essa necessidade está diretamente vinculada ao cumprimento das obrigações legais e 

constitucionais da Administração, especialmente no que se refere aos princípios da eficiência, 

continuidade do serviço público e interesse público. Ao garantir condições organizacionais 

adequadas para o desenvolvimento de suas atividades institucionais, a Prefeitura assegura uma 

gestão mais qualificada, responsável e comprometida com os resultados entregues à população. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

Gabinete; 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Turismo – SEMAP; 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAGRI; 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS; 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU; 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer – SEMCEL; 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA DEMANDA 

6.1. Para atender à necessidade apresentada, a contratação deverá observar os seguintes 

requisitos mínimos: 
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a) Conformidade sanitária – Observância rigorosa das normas de vigilância sanitária e 

segurança alimentar, incluindo boas práticas de manipulação, preparo, armazenamento, 

transporte e acondicionamento, garantindo qualidade e segurança no fornecimento. 

b) Padrão de qualidade – Atendimento a critérios mínimos de qualidade, frescor, apresentação 

adequada, validade dos produtos e acondicionamento apropriado, conforme especificações 

previamente estabelecidas pela Administração. 

c) Flexibilidade e disponibilidade – Capacidade de atendimento conforme cronograma 

institucional, com adequação a diferentes datas, horários, locais e quantitativos, de acordo com 

a programação das Secretarias requisitantes. 

d) Pontualidade e organização – Cumprimento rigoroso dos prazos e horários estabelecidos, 

assegurando que o atendimento ocorra de forma sincronizada com a dinâmica das atividades 

institucionais. 

e) Estrutura de apoio necessária – Disponibilização dos meios materiais indispensáveis à 

adequada execução da demanda, garantindo organização, higiene e funcionalidade durante a 

realização das atividades. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

As diferentes soluções de mercado encontradas para a demanda são através de: 

 

01) Contratação de empresa especializada para o fornecimento de coffee break  

Esta alternativa consiste na delegação integral do fornecimento do apoio alimentar a empresa 

especializada, que assume a responsabilidade pelo preparo, acondicionamento, transporte, 

organização e apresentação dos itens. Trata-se de uma opção que oferece maior padronização, 

qualidade e praticidade, reduzindo a carga operacional da Administração e minimizando riscos 

relacionados à manipulação de alimentos. É especialmente indicada para eventos de maior porte 

ou com demandas variáveis, embora, em geral, apresente custo unitário mais elevado.  

A principal vantagem dessa alternativa reside na transferência integral da responsabilidade 

operacional à empresa contratada, que assume o preparo, acondicionamento, transporte e 

organização dos itens. Isso proporciona maior padronização, qualidade na apresentação, 

conformidade sanitária e previsibilidade na execução, além de reduzir significativamente a 

sobrecarga administrativa interna. Também minimiza riscos relacionados à manipulação 

inadequada de alimentos e falhas logísticas, sendo especialmente adequada para eventos de 

maior porte ou com variação de público. 
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Como desvantagem, destaca-se o custo unitário geralmente mais elevado em comparação às 

demais opções, uma vez que o valor contratado contempla não apenas os insumos, mas também 

mão de obra especializada, logística e margem empresarial. Além disso, pode haver menor 

flexibilidade para ajustes de última hora, dependendo das condições contratuais estabelecidas. 

 

02) Aquisição de alimentos embalados junto a supermercados e atacadistas 

Nessa alternativa, a Administração realiza a aquisição de alimentos prontos e embalados, como 

lanches industrializados e bebidas, junto a supermercados ou atacadistas. Essa opção permite 

maior controle de quantidades e custos, além de reduzir riscos sanitários por envolver produtos 

industrializados. Contudo, demanda organização logística interna para distribuição durante os 

eventos e pode limitar a variedade e a personalização do apoio alimentar.  

Entre as vantagens dessa alternativa está o maior controle direto sobre os quantitativos 

adquiridos e, potencialmente, a redução de custos, especialmente quando se opta por produtos 

industrializados com ampla oferta no mercado. O risco sanitário tende a ser reduzido, 

considerando que os produtos são industrializados, possuem rotulagem adequada e controle de 

validade. Também há maior autonomia para adequação das compras conforme a necessidade 

de cada evento. 

Por outro lado, essa opção exige organização logística interna para armazenamento, transporte, 

distribuição e organização dos itens durante os eventos, o que demanda tempo e envolvimento 

de servidores. Além disso, pode limitar a diversidade e a personalização dos alimentos 

oferecidos, impactando a percepção de acolhimento e qualidade, especialmente em eventos 

institucionais mais formais. 

 

03) Aquisição de insumos e preparo dos alimentos pela própria Administração  

Essa alternativa envolve a aquisição de insumos básicos e o preparo dos alimentos por 

servidores ou equipes vinculadas à Administração. Pode representar redução de custos diretos, 

especialmente em eventos frequentes ou de menor porte. Entretanto, exige disponibilidade de 

estrutura adequada, mão de obra capacitada, observância rigorosa das normas sanitárias e 

dedicação de recursos humanos, o que pode impactar outras atividades administrativas. 

A principal vantagem dessa alternativa é a possibilidade de redução de custos diretos com 

fornecedores externos, sobretudo em eventos de pequeno porte ou realizados com frequência. 

Também permite maior controle sobre o cardápio e a adequação dos itens às preferências 

institucionais, podendo haver maior flexibilidade na organização. 
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Entretanto, essa modalidade apresenta desvantagens relevantes, como a necessidade de 

estrutura física adequada, equipamentos apropriados e servidores capacitados para manipulação 

de alimentos, em conformidade com normas sanitárias. Há ainda o risco de desvio de função 

ou sobrecarga de trabalho dos servidores, impactando outras atividades administrativas. Além 

disso, a responsabilidade por eventuais falhas sanitárias ou operacionais recai integralmente 

sobre a Administração, ampliando o risco institucional. 

 

7.2. As alternativas analisadas apresentam diferenças relevantes sob os aspectos operacional, 

sanitário, econômico e administrativo. A aquisição de alimentos embalados junto a 

supermercados e atacadistas oferece maior controle direto sobre quantitativos e, em 

determinadas situações, pode representar economia imediata. Contudo, transfere à 

Administração a responsabilidade pela logística interna de armazenamento, organização e 

distribuição dos itens durante os eventos, demandando mobilização de servidores e estrutura 

mínima para suporte, o que pode comprometer a eficiência administrativa. 

Por sua vez, a aquisição de insumos com preparo realizado pela própria Administração pode 

aparentar redução de custos diretos, especialmente em eventos de menor porte ou recorrentes. 

Entretanto, essa alternativa exige disponibilidade de espaço físico adequado, equipamentos 

apropriados, observância rigorosa das normas sanitárias e servidores capacitados para 

manipulação de alimentos. Além disso, implica desvio de força de trabalho de suas atribuições 

principais, ampliando riscos operacionais e institucionais, inclusive quanto à responsabilidade 

por eventuais inconformidades sanitárias. 

Em comparação, a contratação de empresa especializada apresenta maior nível de organização, 

padronização e segurança na execução. A responsabilidade pelo preparo, acondicionamento, 

transporte e apresentação dos itens permanece sob gestão de profissional habilitado, reduzindo 

significativamente riscos sanitários e falhas logísticas. Embora o custo unitário possa ser 

superior às demais alternativas, essa modalidade proporciona ganho em eficiência 

administrativa, previsibilidade de execução, qualidade na prestação do apoio alimentar e 

redução da sobrecarga interna, fatores que se alinham diretamente aos princípios da eficiência, 

economicidade sob a ótica global e interesse público. 

Diante da análise comparativa, verifica-se que a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de coffee break configura-se como a alternativa mais adequada, por assegurar 

melhor relação entre qualidade, segurança, organização e racionalização administrativa, 
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garantindo suporte apropriado às atividades institucionais desenvolvidas pelas Secretarias 

Municipais. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

fornecimento de coffee break, destinado ao atendimento das demandas institucionais do 

Gabinete e das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cerejeiras/RO, no âmbito de 

capacitações, formações, reuniões técnicas, encontros de planejamento e demais eventos 

institucionais. 

A execução compreenderá o preparo, acondicionamento, transporte, organização e 

apresentação dos itens alimentícios, observando padrões adequados de qualidade, higiene e 

segurança sanitária, em conformidade com a legislação vigente. Os serviços serão prestados de 

forma parcelada, conforme cronograma e quantitativos previamente informados pela 

Administração, de acordo com a necessidade de cada evento. 

O fornecimento deverá contemplar cardápios previamente definidos ou aprovados pela 

Administração, podendo variar conforme o porte do evento, número estimado de participantes, 

horário e duração das atividades. A empresa deverá garantir pontualidade na entrega e 

organização dos itens no local indicado, assegurando que o apoio alimentar esteja disponível 

nos intervalos programados, sem prejuízo à dinâmica das atividades institucionais. 

A solução abrange, ainda, a disponibilização dos materiais necessários à adequada apresentação 

e consumo dos alimentos, quando requerido, bem como a observância de boas práticas de 

manipulação e transporte, minimizando riscos sanitários e assegurando qualidade na prestação 

do serviço. 

O modelo adotado permitirá atendimento flexível às demandas das diversas Secretarias, 

promovendo padronização, eficiência operacional e racionalização administrativa. Dessa 

forma, a solução proposta viabiliza ambiente mais organizado e funcional para o 

desenvolvimento das atividades institucionais, contribuindo para o fortalecimento da 

capacidade administrativa e para a melhoria contínua dos serviços públicos prestados à 

população. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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Justificativa da quantidade solicitada constante na solicitação anexa aos autos, a ser apresentada 

posteriormente. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Os demonstrativos da estimativa do valor da contratação, acompanhados dos preços 

unitários (Pesquisa de Mercado), das memórias de cálculo constarão nos Autos do Processo 

Administrativo Digital Nº 882/2026.  

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A decisão pelo não parcelamento em lotes decorre da natureza integrada do objeto, que envolve 

atividades interdependentes como preparo, acondicionamento, transporte e organização dos 

itens. O fracionamento poderia comprometer a padronização da qualidade e do atendimento, 

além de gerar inconsistências entre eventos e Secretarias. 

Sob o aspecto administrativo, múltiplos fornecedores aumentariam a complexidade da gestão e 

da fiscalização contratual, elevando o risco de falhas operacionais e sobrecarga interna. 

Também sob a ótica econômica, a centralização favorece ganho de escala, melhor 

previsibilidade de custos e maior eficiência. 

Assim, o não parcelamento mostra-se mais adequado ao interesse público, garantindo 

padronização, racionalização administrativa e eficiência na execução. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

13.1. A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, bem como, tem 

previsão no PPA, LOA e LDO.  

Gabinete: 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

SEMAP: 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

SEMAGRI: 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

SEMED: 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

SEMAS: 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

SEMSAU: 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

SEMCEL: 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
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14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A adoção da solução proposta visa assegurar melhores condições para a realização das 

atividades institucionais promovidas pelo Gabinete e pelas Secretarias Municipais da Prefeitura 

de Cerejeiras/RO, fortalecendo a organização administrativa e contribuindo para o 

aprimoramento da gestão pública. Os resultados pretendidos estão alinhados aos princípios da 

eficiência, economicidade e interesse público, buscando impacto positivo tanto no desempenho 

interno quanto na qualidade dos serviços prestados à população. 

1. Fortalecimento da Capacidade Institucional 

• Melhoria das condições para realização de capacitações, reuniões técnicas e eventos 

institucionais; 

• Maior integração entre servidores, gestores e demais participantes; 

• Ambiente mais organizado e propício à troca de conhecimentos e alinhamento 

estratégico. 

2. Aumento da Eficiência Administrativa 

• Redução de interrupções e deslocamentos durante os intervalos das atividades; 

• Melhor aproveitamento do tempo e das agendas institucionais; 

• Diminuição da sobrecarga operacional sobre servidores. 

3. Padronização e Qualidade no Atendimento 

• Garantia de uniformidade na execução do apoio alimentar em diferentes eventos; 

• Atendimento com qualidade, segurança sanitária e organização adequada; 

• Maior previsibilidade na execução das atividades programadas. 

4. Melhoria do Ambiente Organizacional 

• Promoção de condições adequadas de acolhimento e permanência dos participantes; 

• Estímulo ao engajamento, concentração e produtividade; 

• Valorização institucional dos servidores e colaboradores. 

5. Impacto Indireto na Qualidade dos Serviços Públicos 

• Servidores mais capacitados e alinhados às diretrizes administrativas; 

• Aprimoramento dos processos internos e da tomada de decisões; 

• Reflexo positivo na prestação de serviços à população. 

Dessa forma, os resultados pretendidos concentram-se no fortalecimento da gestão pública 

municipal, na melhoria das condições de trabalho e na qualificação contínua das ações 

institucionais, contribuindo para uma administração mais eficiente e orientada a resultados. 
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15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para garantir a adequada implementação da contratação, a Administração deverá, inicialmente, 

realizar o planejamento da demanda, com levantamento das necessidades por Secretaria e 

definição de quantitativos estimativos compatíveis com a programação institucional. 

Em seguida, deverá promover a regular instrução processual, com elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar e do Termo de Referência, realização de pesquisa de preços, indicação de 

dotação orçamentária e observância às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

Durante a execução, será indispensável a designação de fiscal do contrato para 

acompanhamento, registro de ocorrências e atesto dos serviços prestados. Também deverá ser 

organizado fluxo interno padronizado para solicitação das demandas pelas Secretarias. 

Por fim, a Administração deverá adotar monitoramento contínuo da execução contratual, 

assegurando qualidade, regularidade e atendimento ao interesse público. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização de eventos institucionais com oferta de apoio alimentar pode gerar impactos 

ambientais pontuais, principalmente pela produção de resíduos sólidos, como embalagens e 

restos de alimentos, além do consumo de água e energia envolvidos na produção e transporte 

dos itens. O uso excessivo de descartáveis e o desperdício de alimentos podem ampliar esses 

efeitos ao longo do tempo. 

Para mitigar tais impactos, recomenda-se priorizar materiais recicláveis ou biodegradáveis, 

planejar adequadamente os quantitativos para evitar excessos e promover a correta separação e 

destinação dos resíduos. Também é importante incentivar práticas sustentáveis e o uso racional 

de recursos. 

Embora os impactos sejam de baixa magnitude, a adoção dessas medidas reforça o 

compromisso da Administração com a sustentabilidade e a responsabilidade socioambiental. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 
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